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A Sua Senhoria o Senhor 
Vereador ZÉ LUCAS 
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 
Unaí/MG 

Assunto: BR-251/MG, implantação de uma rotatória na rodovia. 

Senhor Presidente, 

Incumbiu-me o Senhor Ministro de Estado dos Transportes, Antonio Carlos 
Rodrigues, de reportar-me ao Ofício n° 548/GSC, de 10 de novembro de 2015, no qual Vossa 
Excelência encaminha a cópia do Requerimento n° 1.197/2015, de autoria da Vereadora Andréa 
Machado, referente à implantação de uma rotatória na BR-251, sentido Unaí — Brasília, para 
acesso ào Aeroporto, ao Bairro Riviera Park e às Adjacências do Município de Unaí, no Estado de 
Minas Gerais. 

A respeito, encaminho, para o conhecimento do ilustre Presidente, as cópias do 
Ofício n° 2.012/2015/ASPAR/DG/DNIT, de 8 de dezembro de 2015, elaborado pelo Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes, e da informação prestada pela Superintendência 
Regional do DNIT no Estado de Minas Gerais, contendo os esclarecimentos sobre o assunto em 
questão. 

Cabe esclarecer que, dentro da área de competência desta Pasta, o DNIT, nos 
termos do disposto na Lei n° 10.233/2001, é a entidade que administra a infraestrutura do Sistema 
Federal de Viação constituída pelas vias navegáveis; ferrovias e rodovias federais; instalações e 
vias de transbordo e de interface intermodal. 

Respeitosamente, 
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Brasília, 	de dezembro de 2015. 

Ao Senhor 
CARLOS HENRIQUE SILVA SANTOS 
Chefe da Assessoria Parlamentar 
Ministério dos Transportes 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R — 6° Andar 
CEP: 70.040-900 — Brasília/DF 

Referência: Ofício n°. 2529/2015/MT/ASPAR 
Assunto: BR-251/MG — Implantação de uma rotatória. 

Senhor Chefe da Assessoria Parlamentar, 

Trata-se do Requerimento n.° 1.197/2015, no qual a Vereadora Andréa Machado, 
da Câmara Municipal de Unaí, solicita a implantação de unia rotatória na BR-251/MG (sentido 
Unaí — Brasília), para acesso ao Aeroporto, ao Bairro Riviera Park e às Adjacências do 
Município de Unaí. 

A esse respeito, após consulta à Superintendência Regional do DNIT no Estado de 
Minas Gerais, incumbiu-me o Senhor Diretor-Geral de informar que a demanda em comento já 
está em análise naquela Regional, nos autos do processo n° 50606.000483/2015-96, que se 
encontra no Serviço de Projetos. 

Atenciosamente, 
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Atenciosamente, 
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Belo Horizonte, 26 de novembro de 2015. 

Memorando n° 1060/2015/GAB/SREMG 

À Senhora 
Janaína Martins 
Analista Administrativo/ASPAR/DG 
Brasília/DF 

Referência: Ofício n° 2529/2015/MT/ASPAR. 

Senhora Analista, 

Reporto-me ao ofício em referência, que trata de solicitação da Câmara 

Municipal de Unaí, enviada ao Ministério dos Transportes, para implantação de 

uma rotatória na BR-251/MG, para acesso ao aeroporto e ao bairro Riviera Park. 

Tramita nesta SREMG o Processo 50606.000483/2015-96, que trata do 

assunto em pauta, estando, no momento, em análise no Serviço de 

Projetos/SREMG. 

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos necessários. 
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